
Estado do Maranhão

e m e n d a  M O D iriC A TIV A  DE L E I N“ 02/2001.

Dispõe sobre alteração nos artigos 11,15, 20, 21 
e 24 Lei n“ 006/97 de 29/01/1997, que dispoe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

a presente EMENDA DE LEI.

« r s  rs-n.-i ir
Adolescente;

§ r  - Fica eliminado.
§ 2° - Passa a ser § único deste artigo.

Art. 2» - O artigo 15 passa a ter a seguinte redação: O fundo será regulamentado por Lei 

Municipal Especifica.
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s e , d o » ^ .  ae " "  “
adolescente.

Art. 4» - O artigo 21 passa a ter W j t e  drC riança e do

Í S r e : r E d a s ; r c o n ú s s . 0  especificamente pe,o C.M.D.C.A.

Art.  5» - O artigo 24 passa a ter _a Muni ci J^,
— 04 daVei  de Estrutura Ad«inistrat.va do

Município,
^ ^ T ri entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Art. 6" - Esta Emenda de Lei entrara
(üsposições em contrário. _ ^  , j

R A lkuN D O  PDMENTEL FILHO 
Prefeito Municipal


